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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 2.988/2019
de 07 de Março de 2019.

“Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional suplementar no orçamento 
vigente e dá outras providências”.

PÉRICLES GONÇALVES-KEKE, Prefeito do Município 
de Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, 
especialmente as disposições do Art. 4º, Inciso III, da Lei 
nº 1.965, de 17 de Dezembro de 2018 - LOA;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente um crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 68.000,00 (sessenta 
e oito mil reais) nas seguintes dotações orçamentárias:
Local: 020301	 ADMINISTRACAO - EXPEDIENTE

Ficha: 	 031 - 04.122.0008.2005.0000	 Atividades do 
expediente - paço municipal	  5.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 	 034 - 04.122.0008.2005.0000	 Atividades do 
expediente - paço municipal 30.000,00

3.3.90.40.00	 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ

Local: 020303	 ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO

Ficha: 	 048 - 04.122.0010.2007.0000	 Atividades do setor 
de almoxarifado e patrimônio	  2.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Local: 020501	 DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA

Ficha: 	 108 - 15.452.0019.2018.0000	 Atividades do Depto 
de obras e engenharia	  5.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Local: 020901	 EDUCAÇÃO INFANTIL

Ficha: 	 232 - 12.365.0032.2031.0000	 Atividades da 
educação infantil municipal	  1.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Local: 020903	 ENSINO FUNDAMENTAL

Ficha: 	 252 - 12.361.0034.2035.0000	 Manutenção e 
suporte ao ensino fundamental	  5.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Local: 020907	 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR

Ficha: 	 286 - 12.306.0036.2043.0000	 manter e melhorar a 
distribuição de alimentos	  15.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Local: 021002	 DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO

Ficha: 	 308 - 13.392.0038.2046.0000	 Incentivar as 
atividades culturais e do turismo	  5.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

TOTAL.... R$ 68.000,00

Art. 2º - O crédito adicional suplementar aberto pelo 
artigo anterior será coberto através da anulação parcial 
das seguintes dotações orçamentárias:
Local: 020301	 ADMINISTRACAO - EXPEDIENTE

Ficha: 	 028 - 04.122.0008.1006.0000	 Aquisição de 
equipamentos e material permanente...	  -3.000,00

4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Ficha: 	 032 - 04.122.0008.2005.0000	 Atividades do 
expediente - paço municipal	  -2.000,00

3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

Local: 020302	 COMPRAS E LICITAÇÃO

Ficha: 	 041 - 04.122.0009.2006.0000	 Melhoria ativ. 
administrativas	  -1.000,00

3.3.90.40.00	 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ

Local: 020304	 DEPARTAMENTO DE INFORMATICA

Ficha: 	 050 - 04.122.0011.1008.0000	 Aquisição de 
equipamentos e material permanente...	  -1.000,00

4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Local: 020501	 DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA

Ficha: 	 104 - 15.452.0019.2017.0000	 Padronização das 
construções	  -5.000,00

3.3.71.70.00	 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

Local: 020503	 SERVIÇOS PUBLICOS

Ficha: 	 118 - 15.452.0023.2020.0000	 Atividades do Depto 
de serviços 	  -5.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 	 120 - 15.452.0023.2020.0000	 Atividades do Depto 
de serviços	  -5.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Local: 020504	 SERVIÇOS DE ESTRADA DE RODAGENS 
MUNICIPAIS
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Ficha: 	 128 - 26.782.0024.2022.0000	 Dar melhores 
condições de tráfego e escoamento	  -5.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 	 129 - 26.782.0024.2022.0000	 Dar melhores 
condições de tráfego e escoamento -10.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Local: 020701	 LIMPEZA PÚBLICA

Ficha: 	 141 - 18.541.0022.2024.0000  Atividades relacionadas 
a limpeza publica 	  -5.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Local: 020901	 EDUCAÇÃO INFANTIL

Ficha: 	 236 - 12.365.0032.2031.0000	 Atividades de manut. 
e suporte p/ educação infantil	  -1.000,00

3.3.90.40.00	 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ

Local: 020903	 ENSINO FUNDAMENTAL

Ficha: 	 256 - 12.361.0034.2035.0000	 Manutenção e 
suporte ao ensino fundamental........	  -5.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Local: 020906	 ENSINO SUPERIOR

Ficha: 	 279 - 12.364.0043.2040.0000	 Manutenção ao 
desenvolvimento do ensino superior..	  -5.000,00

3.3.90.40.00	 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ

Local: 020907	 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR

Ficha: 	 281 - 12.306.0036.1048.0000	 Obras e instalações 
na cozinha piloto......	  -10.000,00

4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES

Local: 021002	 DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO

Ficha: 	 306 - 13.392.0038.2046.0000	 Incentivar as 
atividades culturais e do turismo no município	  -5.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

TOTAL...... R$ 68.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 07de 
Março de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário 
Oficial eletrônico do Município, e, por afixação nesta 
Prefeitura Municipal, data supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS

SECRET. ADMINISTRATIVO

DECRETO Nº 2.989/2019
de 11 de Março de 2019.

“Dispõe sobre nomeação do Conselho 
Municipal de Desenvolvimento 
Rural”.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município 
de Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e 
especialmente o disposto no Artigo 3º e seus Parágrafos, 
da Lei Municipal nº 811/94, de 28 de Julho de 1.994, 
alterada pela Lei nº 1.072/2.001, de 08 de Fevereiro de 
2.001;

D E C R E T A:

Art. 1º - Nomear os representantes a seguir 
relacionados como membros do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural de Capela do Alto:

1 – Representantes da Prefeitura Municipal:

Titular: Luciano Antonio Bueno

Suplente: Rafael Alves Wincler

2 – Representantes da Câmara Municipal:

Titular: Reginaldo da Silva

Suplente: Marcos Antônio Pires

3 – Representantes do Escritório de Desenvolvimento 
Rural:

Titular: Antonio Roberto Vieira de Campos

Suplente: Caetano Manini

4 – Representantes da Associação de Pequenos 
Produtores Rurais:

Titular: Lucidinei José de Quevedo

Suplente: Tayná Maria Novaes da Silva

5 – Representantes dos Produtores Rurais:

Titulares:  Henrique Daniel Leme

Antonio Benedito Pires

Byron de Oliveira
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José Vieira de Campos

Ademir Sampaio

Suplente:	 Vera Lúcia de Oliveira

Marisa Cezar Pires

Antônia Giroldo

José Francisco Rodrigues

Neusa Pires de Almeida Plens

Parágrafo Único – No caso de desligamento do 
representante da classe ou entidade representativa, 
haverá a substituição do membro titular ou suplente 
por outro representante, mediante publicação de novo 
decreto.

Art. 2º - Na forma do § 2º do Art. 3º da Lei nº 811/94, 
o mandato do presente conselho é por 02 (dois) anos, 
permitida a recondução e para cada mandato será eleito 
entre os representantes titulares, o presidente, vice-
presidente e secretário do conselho.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 11 de 
Março de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário 
oficial eletrônico do Município, e, por afixação nesta 
Prefeitura Municipal, data supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS

SECRET. ADMINISTRATIVO

DECRETO Nº 2.990/2019
de 11 de Março de 2019.

“Dispõe sobre revogação dos 
Decretos nºs 2.523 e 2.528/2014”.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica revogado integralmente o Decreto de 

nº 2.523, de 13/03/2014 e o Decreto de nº 2.528, de 
31/03/2014.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 11 de 
Março de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário 
oficial eletrônico do Município, e, por afixação nesta 
Prefeitura Municipal, data supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS

SECRET. ADMINISTRATIVO
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PORTARIA Nº 058/2019
de 11 de Março de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município 
de Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e 
especialmente as contidas no Inciso III do artigo 2º da Lei 
nº 1.129/2002;

Considerando o pedido de demissão da Sra Thais de 
Paula Turesso, servidora efetiva que exercia a função de 
Escriturária na EMEIF Francisco Mariano de Almeida;

Considerando o atendimento de pedido de 
transferência da servidora Sra Sabrina Aparecida Alves 
da Silva, Escriturária, da EMEIF Joaquim Salvador de 
Quevedo para a EMEIF Francisco Mariano de Almeida;

Considerando que após a transferência da referida 
servidora para a outra unidade escolar, a EMEI Joaquim 
Salvador de Quevedo ficou sem nenhum servidor para 
a prestação de serviços burocráticos na Secretaria da 
Escola, e por tratar-se de serviços de suma importância, 
a ausência do servidor causará transtornos na elaboração 
de documentos e atendimento àqueles que procuram o 
citado setor para tratar de diversos assuntos pertinentes 
à vida escolar dos alunos;

Considerando que os demais setores desta Prefeitura 
Municipal não possuem Escriturários disponíveis para 
que seja realizada a transferência para preencher a vaga 
que se encontrava aberta na EMEIF Joaquim Salvador de 
Quevedo;

Considerando a inexistência de Concurso Público, 
Cadastro de Reserva ou Processo Seletivo em vigor para 
o emprego de Escriturário;

Considerando a existência de Processo Seletivo em 
vigor para o emprego de ATENDENTE.

RESOLVE:

1º - Admitir por prazo determinado até 10/03/2020, 
para prestar serviços como ATENDENTE, o (a) Senhor (a) 
FILIPE AUGUSTO DE ALMEIDA, portador (a) da CIRG nº 
48.193.791-2, PIS nº 203.83972.91/9, CTPS 82297/359, 
profissional devidamente habilitado (a) para a função, 
aprovado (a) na 1ª (Primeira) colocação na classificação 
do Processo Seletivo 01/2018;

2º - O (A) nomeado (a) no artigo anterior fica 

enquadrado (a) na referência 2ª da Tabela de Vencimentos 
dos Servidores Públicos Municipais.

3º - As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria correrão a conta das dotações 
consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Educação no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas 
se necessário.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 11 de 
Março de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPTO. DE RECURSOS HUMANOS

Editais

EDITAL No. 001/2018 – Edital de Chamamento para 
concessão do Auxílio Transporte a alunos matriculados em 
Cursos Superiores e Cursos Técnicos Profissionalizantes.

A Secretaria Municipal de Educação de Capela 
do Alto, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o disposto na Lei Municipal n° 1.477/2009 de 30 
de março de 2009, que dispõe sobre a concessão de 
Auxílio Transporte aos Estudantes de Cursos Superiores 
e Cursos Técnicos Profissionalizantes, matriculados 
em estabelecimentos localizados fora do município de 
Capela do Alto e dá outras providências, torna público o 
Edital de Inscrição para Concessão ao Auxilio Transporte 
aos Estudantes de Cursos Superiores e Cursos Técnicos 
Profissionalizantes, reconhecidos pelo MEC e residentes 
no Município de Capela do Alto, mediante os requisitos e 
critérios abaixo estabelecidos:

Art. 1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
A seleção dos alunos para participar da Seleção à 
Concessão ao Auxílio Transporte será regida pelo Edital 
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e sua realização estará sob a responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Educação de Capela do Alto, 
SP, com supervisão da Comissão Interna, instituída pela 
Portaria SME nº 05/2019 de 01 de março de 2019.

1.1.	 O benefício do Auxilio Transporte somente será 
concedido aos alunos que estudem em Instituição de 
Ensino Superior e Cursos Técnicos Profissionalizantes 
legalmente reconhecidos pelo MEC (art. 1º da Lei nº 
1.477/2009).

1.2.	 Terão direito ao auxílio transporte somente 
aqueles que estudam em estabelecimentos de ensino 
localizados em até 50 (cinquenta) km do município de 
Capela do Alto, SP (art. 3º, §3º da Lei nº 1.477/2.009).

1.3.	 O valor será repassado ao candidato mensalmente 
após a apresentação também mensal de comprovante 
de frequência da instituição na qual está matriculado. 
A falta da apresentação mensal impede o candidato do 
recebimento do benefício naquele mês de referência.

1.4.	 Alunos que recebem outro benefício integral 
de transporte, seja este de qualquer esfera pública ou 
privada ficam impedidos de receber o auxílio transporte 
aqui tratado;

1.5.	 Os alunos que recebem outro benefício de 
transporte, seja este de qualquer esfera pública ou privada, 
desde que parcial, poderão receber o benefício aqui 
tratado na proporção que lhes faltar para a integralidade, 
sendo que tal percentual será aplicado sobre o valor 
fixado para os alunos que não tenham qualquer outro 
benefício de transporte.

Exemplo: Aluno que receba outro benefício de 
transporte no percentual de 60% receberá 40% do valor 
fixado para os alunos que não contam com qualquer outro 
benefício de transporte.

Art. 2 – DAS INSCRIÇÕES: Os interessados deverão 
realizar inscrição e apresentar os documentos necessários 
do dia 12 ao dia 27 de Março de 2019, das 09h00m às 
12h00m e das 13h00m as 16h00m horas, na Secretaria 
Municipal de Educação – Rua Tiradentes, nº 60 – Centro

– Capela do Alto, com os seguintes documentos:

•	 Cópia dos Documentos pessoais (RG, CPF);

•	 Comprovante de Residência em nome do 

estudante ou dos pais, ou anexar declaração com firma 
reconhecida do titular das contas de consumo declarando 
que o estudante reside naquele endereço;

•	 Requerimento de pedido de concessão do Auxílio 
Transporte com Declaração de necessidade do valor para 
custeio do Transporte; (modelo em ANEXO)

•	 Certidão de Matrícula e de Frequência (atualizada 
e emitida pela instituição de ensino);

•	 Cópia do Comprovante de Conta bancária – de 
preferência no Banco Bradesco – em nome do Aluno ou 
dos pais/responsáveis legal.

Art. 3 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Após período de 
inscrição será publicada por afixação na PREFEITURA 
MUNICIPAL E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
e publicada no site www.capeladoalto.sp.gov.br , lista dos 
contemplados e com o valor da subvenção mensal.

Art. 4 - Casos omissos serão avaliados por comissão 
estabelecida especificamente para tal, a luz dos fatos e 
evidências que forem apresentadas.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto 

Secretaria Municipal de Educação 

Capela do Alto, 01 de Março de 2019.
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Comunicados Resoluções
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